
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura -Átunicipal de Jtapiúna

LEI NQ 206 /89

INSTITUI OS IMPOSTOS lmIUCIPAIS SOBRE

VENDA A VAREJO DE C01TI3USTtVEIS L:lQUI-

DOS E GASOSOS (EXcmo 6LEO DIESEL) IVV

E SOBRE TRANS1'IISSÃO 11 INTER VIVOS" A

QUALQUER TtTULO, POR ATO OIf.EROSODE '

BENS TI\ldVEIS, POR NATUREZA, OU CESSÃO

FtSICA, E DE DL~ITOS REAIS SOBRE IM&

VEIS, EXCETO OS DE GARA-TfrIA, BErú COLIO

CESSÃO DE DIREITOS Á SUA AQUISIÇÃOo

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 - O Imposto Mur~cipal sobre combustíveis
líquidos e gasosos - I.V.V. tem como fato gerador a venda'
a varejo efetuada por estabelecemento que promove a sua
comercialização.

Parágrafo Único - Consider~-se a varejo, as ven
das em qualquer quantidade, efetuadas ao consumidor finalo

Art. 2Q - O I.V.Vo não incide sobre a venda a v~

rejo de óleo diesel.
-operaçao aqueleConsidera-se local da

onde se encontrar o produto no momento da venda.
Art. 4Q - Contribuinte do imposto é o estabeleci

mento co~ercial industrial que realizar as vendas descritas
no arto lº.

§lº - Considera-se estabelecimentos o local, cons
truído ou não, onde o contribuinte exerce sua atividade

O ÊXITà DE TODOS COM O APOIO DE CADA UM
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